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Ministério da Saúde
Secretaria de Saúde Indígena

  

NOTA TÉCNICA Nº 6/2023-SESAI/MS

  

1. ASSUNTO

1.1. Trata o presente de resposta à IMPUGNAÇÃO apresentada pela en�dade INSTITUTO
SOCIAL MINAS, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 08.307.706/0001-02, com endereço
na Av. Juscelino Kubistcheck, 105, Centro, Vespariano - MG,  representado pelo seu presidente, Sr. José
Antonio Salgado, contra os termos do Edital nº 05/2023-SESAI, cujo objeto consiste na seleção de
en�dades privadas sem fins lucra�vos com capacidade gerencial, operacional e técnica para a prestação
de serviços complementares na área de atenção à saúde e determinantes ambientais nos 34 (trinta e
quatro) Distritos Sanitários Especiais Indígenas (DSEI) e nas 02 (duas) Casas de Saúde Indígena (CASAI)
Nacionais. 

2. DA ADMISSIBILIDADE DO PEDIDO

2.1. O pedido de impugnação administra�va ao Edital nº 05/2023-SESAI está previsto no seu
item 15.2:

15.2. Qualquer cidadão é parte legí�ma para impugnar o presente edital de chamamento público,
devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data final de apresentação das
propostas, cabendo à Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis.

2.2. O pedido de impugnação foi protocolado na data de 24/10/2023 às 18:29, portanto, em
respeito ao prazo editalício. 

3. DOS FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO

3.1. Dentre os argumentos apresentados que mo�vam a impugnação do referido Edital,
destaca-se a exigência de apresentação de Cer�ficado de En�dade Beneficente de Assistência Social na
Área de Saúde (CEBAS) válido, emi�do pelo Ministério da Saúde, nos termos da Subseção I, Seção II
do Capítulo II da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021, para que a ins�tuição social sem
fins lucra�vos seja habilitada para prestar serviços complementares de atenção à saúde indígena.

3.1.1. Conforme relatado pelo INSTITUTO SOCIAL MINAS em seu pedido de impugnação tal
exigência se configuraria como restrição quan�ta�va à par�cipação de en�dades que possuem CEBAS na
área de saúde, ferindo o princípio da isonomia e da impessoalidade, em descumprimento ao Art. 37. da
Cons�tuição Federal.

3.1.2. Para exemplificar seu argumento, a ins�tuição cita o agravo de instrumento com pedido de
antecipação de tutela de urgência em processo licitatório conduzido pela Prefeitura de Taquara (Edital de
Concorrência nº 01/2018), referente à Permissão de Uso de bens móveis e imóveis para manutenção do
Hospital Bom Jesus para atendimento prioritariamente pelo SUS. No caso concreto, entendeu-se que a
exigência de tal cer�ficado descumpria o Art. 27. da Lei nº 8.666/93:

Art. 27.  Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente,
documentação rela�va a:

I - habilitação jurídica;

II - qualificação técnica;

III - qualificação econômico-financeira;

IV – regularidade fiscal e trabalhista;
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V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Cons�tuição Federal. 

3.1.3. Por fim, o INSTITUTO SOCIAL MINAS requer a re�rada da exigência de Cer�ficação de
En�dade Beneficente de Assistência Social em Saúde (CEBAS), com alegação de ofensa ao princípio
cons�tucional da Legalidade.

3.2. A Impugnante também argumenta ausência de jus�fica�va plausível que embase a adoção
dos critérios adotados na exigência da quan�dade de �tulos acadêmicos para se obter pontuação máxima
nos critérios 1.5 e 1.6, ferindo os princípios legais da mo�vação, da razoabilidade e da proporcionalidade.

3.2.1. Em sua argumentação, o INSTITUTO SOCIAL MINAS cita o Acórdão TCU nº 265/2010 -
Plenário, que determina o estabelecimento, no caso de aquisições de bens e serviços que não sejam
considerados comuns, "critérios de pontuação da proposta técnica que guardem estrita correlação com o
modelo de serviço desejado, explicitando no processo a devida fundamentação para cada um dos
atributos técnicos pontuáveis e a avaliação do impacto de pontuação atribuída em relação ao total,
observando se os critérios de maior peso são de fato os mais relevantes, em atendimento ao princípio da
razoabilidade e da proporcionalidade e ao disposto nos arts. 3º, § 1º, inciso I, e 44, § 1º, da Lei nº
8.666/1993".

3.2.2. O Art. 37. da Cons�tuição Federal também foi u�lizado como argumento para a defesa do
pedido de impugnação:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, man�das as condições
efe�vas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permi�rá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garan�a do cumprimento das obrigações.

3.2.3. Por fim, o INSTITUTO SOCIAL MINAS requer a exclusão da quan�dade de cer�ficados de
mestrados e doutorados para obtenção de pontuação máxima nos atributos 1.5 e 1.6 do Edital.

4. DA ANÁLISE DO PEDIDO

4.1. Acerca da exigência de apresentação de Cer�ficado de En�dade Beneficente de Assistência
Social na Área de Saúde (CEBAS) válido, o item do Edital nº 05/2023-SESAI que determina a exigência da
referida cer�ficação remete ao art. 87. da Lei nº 14.436, de 9 de agosto de 2022:

4.3. Com fulcro no art. 87. da Lei nº 14.436, de 9 de agosto de 2022, e no art. 13. da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33/2023, as ins�tuições que par�cipam do presente Edital
deverão atender aos seguintes critérios de elegibilidade:

(...)

kz) ter Cer�ficado de En�dade Beneficente de Assistência Social na Área de Saúde (CEBAS) válido,
emi�do pelo Ministério da Saúde, nos termos da Subseção I, Seção II do Capítulo II da Lei
Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021;

4.1.1. A Lei nº 14.436/2022, por sua vez, norma�za em seu art. 83. como se darão as
transferências de recursos a �tulo de subvenções sociais (grifo nosso):

Art. 83. A transferência de recursos a �tulo de subvenções sociais, nos termos do art. 16 da Lei nº
4.320, de 1964, atenderá as en�dades privadas sem fins lucra�vos que exerçam a�vidades de
natureza con�nuada nas áreas de assistência social, saúde ou educação, observado o disposto na
legislação em vigor, e desde que tais en�dades:

I - sejam cons�tuídas sob a forma de fundações incumbidas regimental e estatutariamente para
atuarem na produção de fármacos, medicamentos, produtos de terapia celular, produtos de
engenharia tecidual, produtos de terapia gênica, produtos médicos definidos em legislação
específica e insumos estratégicos na área de saúde; ou

II - prestem atendimento direto ao público e tenham cer�ficação de en�dade beneficente, nos
termos do disposto na Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021.
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4.1.2. A Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, descreve as despesas públicas, incluindo
subvenções sociais (grifo nosso):

Art. 12. A despesa será classificada nas seguintes categorias econômicas:

(...)

§ 3º Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as transferências des�nadas a cobrir
despesas de custeio das en�dades beneficiadas, dis�nguindo-se como:

I - subvenções sociais, as que se des�nem a ins�tuições públicas ou privadas de caráter
assistencial ou cultural, sem finalidade lucra�va;

II - subvenções econômicas, as que se des�nem a emprêsas públicas ou privadas de caráter
industrial, comercial, agrícola ou pastoril.

4.1.3. O Cer�ficado de En�dade Beneficente de Assistência Social na Área de Saúde (CEBAS) é
concedido pelo Ministério da Saúde à pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucra�vos, reconhecida
como En�dade Beneficente de Assistência Social, para prestação de serviços na Área de Saúde, cumpridas
as condições definidas pela legislação. A obtenção do CEBAS possibilita às en�dades a isenção das
contribuições sociais, consoante à Lei nº 8.212 de 24/07/1991 e à celebração de convênios com o poder
público, dentre outros.

4.1.4. Com a publicação da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021, a cer�ficação
de En�dades Beneficentes de Assistência Social, que compe�a ao Conselho Nacional de Assistência Social
(CNAS), tornou-se responsabilidade dos Ministérios da Saúde e da Educação, conforme a área de atuação
preponderante das en�dades. As mudanças na legislação em vigor dão um novo olhar para a cer�ficação
na área de saúde, com foco no fortalecimento da gestão do Sistema Único de Saúde e na melhoria do
acesso aos serviços, com a potencialização das ações para a estruturação das Redes de Atenção à Saúde
(RAS).

4.1.5. A atual legislação também incluiu outro importante aspecto nos critérios para a
cer�ficação e comprovação da prestação de serviços ao SUS: a inserção de ações prioritárias de saúde. A
pactuação dessas ações ocorre no âmbito dos Estados e Municípios e abrange as áreas de Atenção
Obstétrica e Neonatal, Oncológica, Urgências e Emergências, Usuários de Álcool, Crack e outras Drogas e
Hospitais de Ensino.

4.1.6. Dessa forma, não procede o argumento de que o Edital nº 05/2023-SESAI fere o princípio
cons�tucional da Legalidade, tendo em vista que a Lei nº 14.436/2022 estabelece explicitamente a
obrigatoriedade de que as en�dades privadas sem fins lucra�vos que receberem recursos a �tulo de
subvenções sociais tenham cer�ficação de en�dade beneficente, nos termos da Lei Complementar nº
187, de 16 de dezembro de 2021.

4.1.7. Destacamos, no entanto, que, em observância à Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2023, o
CEBAS poderá ser subs�tuído pelo pedido de renovação da cer�ficação devidamente protocolizado e
ainda pendente de análise junto ao órgão competente, nos termos do disposto na legislação vigente.

4.2. Sobre o pedido de exclusão da quan�dade de cer�ficados de mestrados e doutorados
para obtenção de pontuação máxima nos atributos 1.5 e 1.6 do Edital, informamos que o Art. 5º da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33/2023, estabelece que "os convênios e contratos de repasse
somente poderão ser celebrados com órgãos e en�dades públicas ou privadas sem fins lucra�vos para
execução de objetos relacionados às suas a�vidades e que disponham de condições técnicas e
operacionais para executá-los".

4.2.1. O Ministério da Educação reconhece a �tulação em nível de pós-graduação como um
mecanismo de confirmação da existência de profissionais especialistas numa dada ins�tuição. O
Ministério da Saúde u�liza a mesma lógica para aferir a efe�va capacidade técnica do corpo especializado
das en�dades que atuam em seus projetos.

4.2.2. É relevante destacar, ainda, que não é obje�vo do Edital de Chamamento Público
apresentar as jus�fica�vas para as decisões da gestão acerca dos aspectos técnicos que embasaram a
decisão da Administração, restringindo tais informações a Notas Técnicas e Informa�vas complementares
ao instrumento convocatório e presentes em instrução interna e preparatória do Ministério da Saúde.
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5. CONCLUSÃO

5.1. Por todo o exposto, a Comissão de Seleção, ins�tuída por meio da Portaria SESAI nº
61/2023 (0036296854), INDEFERE o pedido de impugnação ao Edital nº 05/2023.

 

Brasília, 25 de outubro de 2023.

 

YUNA KAELLY MELO LOPES
Presidente da Comissão de Seleção

<assinado eletronicamente>
 

FERNANDA VALENTIM CONDE DE C'ASTRO FRADE
Membro da Comissão de Seleção

<assinado eletronicamente>
 

LUCAS ALVES DA NÓBREGA ALBERTO DANTAS
Membro da Comissão de Seleção

<assinado eletronicamente>
 

NELSON SOARES FILHO
Membro da Comissão de Seleção

<assinado eletronicamente>
 

RÔMULO HENRIQUE DA CRUZ
Membro da Comissão de Seleção

<assinado eletronicamente>
 

VICTOR FERREIRA DANTAS
Membro da Comissão de Seleção

<assinado eletronicamente>
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Documento assinado eletronicamente por Fernanda Valen�n Conde de Castro Frade,
Coordenador(a) de Projetos de Saúde Indígena, em 30/10/2023, às 10:10, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e
art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0036884271 e o código CRC 82F48591.

Referência: Processo nº 25000.142744/2023-26 SEI nº 0036884271
 

Secretaria de Saúde Indígena - SESAI
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administra�va, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

